
PARECER Nº       , DE 2010 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008, que 

altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a informatização dos serviços de saúde.  

 

RELATOR: Senador WELLINGTON SALGADO 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 474, de 2008, de autoria da 

Senadora Roseana Sarney, altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a informatização dos serviços de saúde, com o objetivo de 

criar o prontuário eletrônico do paciente no Sistema Único de Saúde (SUS) e 

estabelecer diretrizes para sua implementação. 

A proposição dispõe sobre o uso de meio eletrônico na elaboração 

de prontuário de paciente, bem como sobre a informatização do registro, da 

comunicação, da transmissão e da autorização de procedimento ambulatorial e 

hospitalar, de internação hospitalar, de resultado e laudo de exame, de receita 

médica e das demais informações de saúde. 

O projeto prevê, também, o envio por meio eletrônico, mediante o 

uso de assinatura eletrônica, de resultado, de laudo, de receita, de guia, de 

autorização, e o registro de internação, de procedimento ambulatorial e 

hospitalar, entre outros documentos utilizados no setor de saúde. 

Para a consecução desses propósitos, serão criados cadastros 

nacionais de três tipos diferentes – de usuários, de profissionais de saúde e de 

unidades de saúde – que irão abranger a totalidade dos cidadãos brasileiros, os 

profissionais de saúde em atividade no País e os serviços de saúde públicos e 



privados existentes no território nacional. Aos cadastrados será atribuído número 

nacional de identificação e será facultado meio de acesso aos sistemas. 

De acordo com a proposta, o SUS desenvolverá e certificará, 

diretamente ou por intermédio de terceiros, sistema de prontuário eletrônico do 

paciente. O sistema a ser desenvolvido deverá ser padronizado e utilizar, 

preferencialmente, programas com código aberto, e ser acessível 

ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores. 

O prontuário eletrônico do paciente deverá ser protegido mediante 

sistema de criptografia e de segurança de acesso. As informações serão 

armazenadas em meio que garanta a preservação, a segurança e a integridade dos 

dados, a fim de assegurar a privacidade e confidencialidade da informação de 

saúde dos cidadãos. Ademais, os documentos produzidos eletronicamente e 

juntados ao prontuário eletrônico do paciente serão considerados originais para 

todos os efeitos legais.  

Por fim, o projeto de lei aplica as suas disposições igualmente ao 

setor de saúde privado, ou seja, às operadoras de planos de assistência à saúde, 

aos planos de saúde e aos seus beneficiários. 

Quanto à vigência da lei, o projeto estabelece que ela ocorra um ano 

após a data de sua publicação. 

O PLS foi distribuído às Comissões de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), e de Assuntos Sociais (CAS). Não 

foram apresentadas emendas ao projeto. Na seqüência, a proposição será 

analisada pela CAS, em decisão terminativa. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CCT opinar sobre proposições que digam respeito à 

informática e à política nacional de informática. 

Por esse motivo, é pertinente avaliar a proposição nesta Comissão, 

vez que, nas palavras do autor, a proposição busca universalizar a informatização 



no setor de saúde brasileiro e aumentar a equidade na distribuição dos benefícios 

desse processo. 

A informatização caminha a passos largos no setor de saúde. A 

exemplo do acontece na área bancária e financeira, onde o País já atingiu 

elevado grau de informatização e automação, os benefícios aos usuários são 

evidentes: eliminação de repetições desnecessárias em termos de registro de 

informações e de realização de exames e terapias, diminuição de erros médicos, 

e melhora da qualidade da assistência, por conta da disponibilidade de 

informações do histórico do paciente, entre outros. Em relação ao sistema de 

saúde, considerado no seu todo, a racionalização de procedimentos e de custos, 

bem como a potencialidade de aprimoramento de sua gestão, compensa, com 

ampla margem, o investimento em informática.  

Nesse sentido, cabe ao SUS fomentar esse processo e estabelecer as 

normas gerais e diretrizes para o desenvolvimento de sistemas de prontuário 

eletrônico de paciente, bem como criar cadastros, requisitos, modelos e padrões 

necessários. 

Com base no exposto, julgamos que a informatização das ações e 

dos serviços de saúde, dentro de parâmetros éticos e de respeito à privacidade 

das pessoas, respaldada por diretrizes tecnológicas apropriadas, é essencial para 

o aprimoramento dos setores de saúde público e privado. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 474, de 2008. 

 

 

 

 

 



IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

 

 

      A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática, em Reunião Extraordinária, realizada nesta data, aprova o parecer 

favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008. 

 

Sala das Comissões, 03 de março de 2010. 

 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática 
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